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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 028/2017. Em, 16 de fevereiro de 2017.

CONCEDE O DIPLOMA “JOELMA PEREIRA 
FIDALGO” À SENHORÀ MICHELE GONÇALVES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, ■v

RESOLVE:
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Art. Io Fica concedido, nos termos-da Resolução n° 1.080, de 29 de março de 2010, o 
Diploma Joelma Pereira Fidalgo à senhora Michele Gonçalves.
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Art. 2° O Diploma será entregue em Sessão Especial, durante a semana em que se comemora 
o dia Internacional da Mulher, conforme rege o artigo 3o da referida Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME ÃARÃO QUINTAS MOREIRA 
Vereador- Autor
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JUSTIFICATIVA:

A Resolução n° 1.080, de 29 de março de 2010, cria o Diploma Joelma Pereira Fidalgo 
no âmbito do Poder Legislativo em.Cabo Frio, como honraria oferecida às mulheres que se 
destacarem em qualquer atividade em nosso,município.

A senhora Michele, é Pastora na Assembléia de Deus Ministério Madureira, presidente 
da CIB e exerce trabalhos sociais relevantes.

Diante do exposto, fica claro o mérito na concessão do referido diploma, motivo pelo 
qual solicitamos aos nobres pares o apoio ao referido projeto.


